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Denomina "Delson Monteiro - Pagé” a via pública que especifica. 

Art. 1º Fica denominada “Delson Monteiro - Pagé” a via pública n. 
04, localizada no Loteamento Nova Ville. 

Art.  2º As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei 
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se 
necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  da  sua  publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 16 de abril de 2026.

Dra. Roseli Bueno
Vereadora - PL
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